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PROJETO DE LEI N" O3I2O23

Institui a obrigatoriedade da apresentação de
exame toxicológico pelos Agentes Políticos dos
Poderes Executivo e Legislativo de Lavras do Sul-
RS.

Art. 1o Esta lei torna obrigatoia, exame toxicológico pelos agentes políticos, no âmbito
dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal de Lavras do Sul, a reúizaçáo de exame
toxicológico como requisito previo parâ assumirem as suas funções e, também, como requisito
para a pennanência no exercício do cargo.

Art. 2" Como requisito previo necessário para a assunção das atribuições do cargo, todos
os agentes políticos são obrigados a se submeterem a exarne toxicológico apto a aferir o
consumo de substâncias psicoativas, com janela de detecção mínima de 90 (noventa) dias.

§ 1'Em caso de resultado positivo, e direito do interessado solicitar contraprova mediante
a realização de novo exzune, bem como a manutenção do sigilo das informações.

§ 2'O resultado positivo no exame previsto neste artigo, não infinnado em contraprova ou
não justlfiÇado por .junta rnedica revisora composta de 03 (trôs) membros, acarretaút o
impedimento da posse do eleito e o exercício das atribuições do cargo.

§ 3" Impede, igualmente, a posse e o exercício das atribuições do cargo a recusa dos
agentes políticos em submeter-se à realizaçáo do exame toxicológico de que trata este artigo.

Art. 3o E também obrigatório para todos os agentes políticos, como requisito necessário
paru a permanência no cargo e no exercício das suas atribuições, a realizaçáo de exame
toxicológico anual apto a aferir o consumo de substâncias psicoativas, corn janela de detecção
mínirna de 90 (noventa) dias.

§ 1o Em caso de resultado positivo, é direito do interessado solicitar contraprova mediante
a realizaçã,o de novo exame, bem como a manutenção do sigilo das informações.

§ 2'O resultado positivo no exame previsto neste artigo, não infirmado em contraprova
ou não justificado por junta medica revisora composta de 03 (três) membros, impedirá o
exercício das atribuições do cargo.
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§ 3'Impedirá, igualmente, o exercício das atribuições do cargo a recusa do agente político
em submeter-se à realízaçáo do exame toxicológico anual disciplinado neste artigo.

§ 4' Em caso de resultado positivo do exame toxicológico, será concedida licença para
tratamento de saúde sem recebimento dos subsídios e/ou vencimentos ao agente político, que
somente reassumirá as funções do cargo após plena recuperação, comprovada por perícia medica
oÍicial.

§ 5" A ausência de plena recuperação do agente político no prazo de 01 (um) ano, atestada
por novo exame toxicológico e mediante laudo de perícia médica oficial firmado por, no
mínimo, 03 (três) profissionais acarretaráa perda do cargo.

§ 6' A perda do mandato será decidida com base no que estabelece o Regimento Interno
da Càmata de Vereadores de Lavras do Sul, a Lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal, a
constituição Estadual e demais legislações pertinentes à materia.

Art. 4o O Exame toxicológico não prejudica a exigência de exame medico admissional,
bem.como a apresentação dos demais documentos exigidãs pela autoridade nomeante antes da
publicação da portaria de nomeação.

Art' 5o O exame toxicológico inicial e o exame toxicológico anual serão realizados emlaboratórios devidarnente credenciados.

Art. 6'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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JTISTITICATIVA:

Em atenção aos princípios constitucionais da moralidade e da probidade administrativa,
em nome da transparência, da lisura, da etica e, acima de tudo, em respeito à população lavrense,

honra-nos apresentar o presente projeto de lei, é que propomos que os agentes políticos dos
Poderes Executivo e Legislativo Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais,
Presidente da Càmara e Vereadores) submetam-se a exame toxicológico como condição previa
necessária à posse no cargo e ao exercício das funções para as quais foram eleitos e, em caso

positivo, sejam submetidos a tratamento antes de assumi-las, efetivamente.

Ademais, irnpõe-se a rcalizaçáo do exame periódico anual para comprovar a existência de

condições mentais e psicológicas para as funções do cargo.
Vale registrar que a legislação brasileira já exige a realização de exame toxicológico para

condutores de veículos, policiais rnilitares e civis, integrantes das Forças Armadas (Marinha e

Exercito), agentes de guardas rnunicipais, profissionais da aviaçáo, inclusive, empresas privadas
já estão exigindo exame toxicológico para admissão de seus funcionários.

Não se considera, portanto, que exista constrangimento nesta medida, mas uma
providência necessária de segurançâ coletiva e bom desempenho das atribuições do cargo.

O mesmo raciocínio e válido, com mais razáo ainda, para os agentes políticos do município, pois
estes são responsáveis pelo destino dos lavrenses.

Cremos que a matéria e relevante e a proposta necessária, pois não há como tolerar que os
lavrenses sejam representados por agentes políticos que, em ruzáo do vício em substâncias
psicoativas, se houver, possam ter o discernimento prejudicado ou estar sujeitos a instabilidades
de ordem emocional ou cognitiva.

Diante do exposto, pela indiscuível relevância, peço o apoio dos nobres Pares desta Casa
paraa aprovação deste projeto de lei.

Sala "Severino Silveira", da Câmara de Vereadores, 15 de março de 2023
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l-avras do Sul, 15 de maio de2023.

Ofício GP 11212023

Ref: Mensagem de Veto Total ao Projeto de Lei Legislativo no 0312023, que

originou a Lei Municipal no 3.798 de 17 de abril de 2023.

Senhor Presidente

Encarninhamos anexo, IvÍensageur qlie justifica o veto total ao

Pro.jeto de Lei Legislativo no 03i2023, que originou a Lei Municip:rl n" 3.798

de t7 de abril cle2023, protocolizado neste Cabinete enr 20/0412023 através rlcr

OÍlcio no 34,2023, após aprovação no Plenário dessa Casa l-egislatir,,a enl
t,710412023.

Por opofiuno, esclarecernos que, por contrariedade ao interesse

pirbiir:o e questionável constitucionaiidade, Çontilnxe razões expostas no corpo cii;

r\u{tnsagenl em anexo, decicli vetal'totalmente o ret'erido Projeto cie [,ei L,eqislatir'o

qr-re origirtoLr a Lei Municipal no 3.79817023.

Certos do entendimento de Vossa Excelência, renovamos nossos

protestos cle estima e consideração.

Cordialrnente.
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"Fuliano Machado
Presiclentc da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Bçcsbido ""#ffi
Sala da

Srefeitura %-unicipa{ da Lav,ry4 [o Su[
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MB,NSAGE,M DT, \/E,TO

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras.

Cr"rmpre cotlunicar-lhes que. na fbrrna do disposto no § 1' do arrigo
1t)3 cia Lei C)rgânica do À,{r-rnicípio, decido VETAR TOTALMENTE o Projc.to cie

l-ei l-egislativo n' 0312023, que originou a Lei Municipal no 3 .798 2023, o cluai
''ittstitt.ti ct cth'ígctÍoríeciatle de apre,senÍctção c/e exctrne toxic'ologicç pt/tt,s, ,Jg,:iltr,.,
llrtlíriCrts clos Poderes'E.uec:trtivo e Legi,slctiito t/e Lut,rct,y clo Sttl", por questioná,,,r:l
conslitr-icionalidade e contrariedade ao interesse púrblico.

RAZÔES E JUSTIFICATIVAS DO VETO

Em que pese a iour'ár,el iniciativa dos Vereaclorc-s autores cio pl'o.!et*
dc [,r--i Legislativo n" 0312023, clue originou a Lei Municipal no3.1ggl2tJ21, r.,

Foder F,xecutivo etrtende que' a lresma é integralrlente inconstitr-ici.nal. p.is
rluarrdo lmpõe a obrigatoriedacle de a.pi'esentaçào cle exame toxicologictl trlelrr:
.^\gentes Fr:iíticos dos Poderes Executivo e L,egisiativ'o colno reclriisito para F,(-isslrl
cltls uIeitros Ilos poderes Executir"ro e l-egisiatir,o legisla na esÍera eleitoral, cuja
':Ürrpetulncia para legislar é exch-rsiva cia Linião Fecleral, o rllre vai cle elcortfo ao
clisposto no inciso I do nrtigo 22 da constitr-riç:ão Federal:

Art. 22 cl-'i88: c'orlp;etr: prir,atir,aiircnte à Llnião Jcgisterr sobre:
I " dileito cir.'il- «rtnelcial. putu.li. pr'oÇessual. eleitqtal. agr"ár.io. marÍtjr66.
rtelonáutico. espaciai e clo trubalho: (g.n).

A criação de novo requisito tr)ara pc\ssc. do PreÍbito, Vice - prefuito ,:
\/et'eadores eleitos constitLri rricio tbrrnal de competêr-rcia e cie i*iciati'a.
cot"tsicierando a it]cotnpetência clo Pocler Legislativo N4Lrnicipal par a
aitet'arimodificar legislação eleitolai cu.ia inir:iativa de pr-opositr-i1a e erclusir,;_: ciil
L-fi::iio f-edera1.
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A saber, a inconstitucionalidade ftrrmal e aquela que envolve vício rrcr

processo de produção das leis, editadas em desconfonlidade com as nonrali
previstas constitucionalmente no que tange âo r11odo ou à fonrra de elaboração.

Outrossim, o Poder Executivo entende que a Lei Mr-rnicipal n"
3,798/2023 e inconstitucional quando usurpa cornpetênçia exçlusiva do chefe do
Pocier Executivo para legislar sobre o Regime Jurídico Unico dos Sen,idores
Mu.nicipais e provimento de cargos públicos, em afionta ao clisposto no anigo 6l
da Constituição Federal. cuja reprodução é obrigatoria nas Constituições Estaduais
e Leis Orgânicas Municipais devido ao princípio da simetria, reproduzida no artigo
97 cla l-ei Orgânica Mr-rnicipal:

Artigo 6l da Constituição Federal

Art.61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualcluer.
membro ou Comissão da Câmara dos Deputaclos, clo Senaclo Federal ou cio
Congrcsso Nacional. ao Presidente da República. ao Supremo T'ribLural Fecleral.
aos Tribunais Supcriores" ao Procurador-Geral cla Rcpública e aos cidadãgs. na
forma e nos casos prcvistos nesta Clonstituição.

§ 1" são de iniciativa privativa do presiclente da RepÍrblica as leis que:
()
II - disponham sobre:
c) servidores pÚtblicos da tliião e Territórios, seu regirne.iurídico, provinre.nto de
cargos. estabilidade e aposentadoria:
()
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Wefeitura frLunicipaf [e Êawas do Su[

No caso em tela, a Lei Municipal n' 3.97812023 irnpõe a apresentação

de exame toxicológico como requisito prévio para a posse dos eleitos pelos

poderes Executivo e Legislativo, o que signifrca dizer que cria novos requisitos
para posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, além dos agentes políticos
nomeados em cargo de comissão como os Secretários Municipais e demais cargos

de conf,ança da administração municipal, em clara afronta ao texto constitucional
acima reÍ-erido.
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Ãr1.97 da Lei Orgânica MuniciPal:

Afi..97:São ile iniciativa privativa do Prefeito as leis clue disponham sobre:

i - criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos pirblico:i

na administração direla ou autárquica:

II - servidores públic6s do Município. seu regime juríclico' provimento dc cargos"

estabi lidadc e aPosentadorial

(...)

Assim, o poder Executivo entende que a Lei Municipal n"3-79812023"

pcrr legislar sobre materia eleitgral, de competênçia privativa da União Federal, e

por legislar sobre requisitos para provimento de cargos e Regime Jurídico Unico

clos Servidores Municipais, de cornpetência exclusiva do chef-e do Poder

Executivo, é totalmente inconstitucional, devendo ser vetada elr seu todo'

Por fim, o Poder Executivo Municipal entende ser a Lei Municipal

n"3.'79812023 é contrária ao Interesse PÍrblico e carece de regulamentação, já que

não dispõe expressamente a quem çaberâ o pagamento dos custos dos e;<ames

tri;<icologicos. o que a nosso entender vai de encontro ao Princípio da Legalidade

pi'evistt: expressamente no artigo 37 da Constituição Federal, visto clLle colllo

adrninistração pública estamos vinculados ao refêrido Principio Constitucional, o

que nos irapõe atuação administrativa somente quando houver previsãc legal.

Nesse contexto, a Aclministração deve se limitar aos ditames cia lei.
nãci podendo por sin-rples ato admir"ristrativo, conceder direitos de qualquer especie,
criar obrigações ou impor vedações.

Alérn disso, ao dispor eln seu artigo 5o que "O exante toxicológico
inicictl e o exante toxicctk5gico anual serao rectlizados em laborat(trios devidamente
credenciados", o Poder Legislativo, por não regulamentar a quem caberá o
pagarnento dos custos pelos exanles toxicológicos e impor o credenciamento de

laboratórios, criA lacuna que poderá irnpor ao Poder Executivo o custeio das
despesas com a realização dos exames, visto que, de acordo ao disposto no arligcr
5o da Lei no 3.789, caberá ao Poder Erecutivo a abeftura de Processo Licitatórit:
na i-ncrclalidade Credenciamento para que os "laboratórios credenciacios" realizeur
os exalnes toxicológicos, o que obviamente será custeado pelo Poder Executivo.
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Logo, em que pese não ser disposição expressa da Lei Municipal n"

3.798123 o custeio dos exames pelo Poder Executivo, a lacuna criada com a não

cic'tinição sobre a queln caberá o pagalnento dos exalres, somada à previsão de

credenciamento de laboratórios, criará despesa ao Poder Executivo, o que vai de

encontro a Tese 917 do Supremo Tribunal Federal, Ílxada após julgamento ert
regirne de repercussão geral do RE 878.91l/RJ, que definiu que o parlamentar

municipal, vereador, pode apresentar Projeto de Lei que tenha previsão de despesas

para o Poder Executivo desde que a rnatéria tratada não esteja inserida no rol

taxativo previsto no art.6l, § 1o, II da Constituição Federal e seus correspondentes

a nível estadual e municipal.

Logo, conÍbrrle demonstrado, a Lei Municipal n" 3.79812023 cria

despesa para provimento de cargos, o que além de ser de iniciativa privativa clo

chefe do Poder Executivo, desatende a tese fixada pela Suprema Corte"

Dessa fornta, considerando que a matéria disciplinada no Projeto de

Lei L.egislativo n" 0312023 que originou a Lei Municipal no3.798912023 possui

duviciosa constitucionalidade e é contrâna ao Interesse Publico, decido vetá-la
totalmente.
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Gabinete do Pretbito de Lavras do Sul. em 15 de maio de 2CI23.


